
 

NOTA TÉCNICA Nº 004/2019 - FEDCA 

 

Belém, 16 de setembro de 2020  

 

Assunto: Execução Orçamentária e Financeira dos Recursos do Fundo Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente no Exercício Financeiro do 4º trimestre de 2019. 
 

Responsáveis pela elaboração:  

Guilherme Nascimento - Coordenador do Núcleo de Planejamento  

Maria Regina Reis Souza - Técnica em Gestão Pública/Economista 

 

 

Destino: Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA 

 

A Secretaria de Estado de Assistência, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, 

em conformidade a Lei 8.819 de fevereiro de 1994, Art. 15, presta contas ao Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente dos recursos financeiros do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (FEDCA), referente ao 4º trimestre 

de 2019.  

  

1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMA  

O CEDCA recebe recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e 

Adolescente – FEDCA, e em seu financiamento, estão contemplados com as fontes 

0138 - recursos próprios do FEDCA, 0338 - reprogramação recursos próprios do FEDCA, 

0148 recursos do tesouro vinculado ao FEDCA e 0101 - recursos do Tesouro Estadual. A 

execução orçamentária ocorre por meio da Unidade Gestora (UG) SEASTER. 

A programação consta do PPA 2016-2019, por meio do Programa Direitos 

Socioassistenciais, na Ação Apoio a Organismos de Controle Social. 

 

 

 



   2- PROGRAMA DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 

Quadro demonstrativo da execução orçamentária do FEDCA 4º trimestre – 2019 

 

PROGRAMA DIREITOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

Fonte TOTAL 

0138 0338 0148 0101 

Proteção Social no SUAS e 
SINASE      

 Ação: Apoio a Organismo de 
Controle Social 

- 
 - -  

Diárias a Colaborador Eventual R$4.927,84 R$2.371,54 
  

R$7.299,38 

Diárias Servidores R$830,83 R$417,62 
  

R$1.248,45 

Passagens e Despesas com 
locomoção –Passagens Aéreas 

R$6.077,08 R$11.732,89 
  

R$17.809,97 

TOTAL R$11.835,75 R$14.522,05 
  

R$26.357,80 
 Fonte: SEASTER/DAF/COFIN/2019 
 Elaboração: SEASTER/NUPLAN 

 

    3- Monitoramento e Avaliação dos Programas  

              O monitoramento e a Avaliação das ações do Programa Direitos 

Socioassistenciais, dentre elas a ação de Apoio a Organismos de Controle 

Social, são contemplados pelos sistemas de informação do Estado. destaque 

para o Sistema de Gestão de Programas do Estado (SIGPLAN),instrumento 

que consolida e avalia os programas, ações e metas estabelecidas no Plano 

Plurianual (PPA) do Governo do Estado. 

Link: http://www.sigplan.pa.gov.br/acesso.html. 

 

 




